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O E C R E T O Nº 1 .783/74 N~~ óE:J.J...~ à.J_...~ 19 J!l_ 
de 31 de outubro de 1974 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos 

usando de s uas atribuiçÕes de acordo com o artigo 39 , Ítem V, Decreto-Le i Complementar\ 

nº 9 , de 31 de dezembro de 1969 , autorizado pelo artigo 5º, da Lei M.Jnicipal nº l-998,. \ 

de 6 de dezembro de 1973 , \ 
I 

O E C R E T A : 

Art i go 1º - As dotações constantes da tabela explicativa , 

das despesas orçamentári as, codif icadas sob nÚmeros abaixo mencionados, passam a ter 

as seguintes discriminaçoes : 

3603-1-3260 . 81 - Fundo de Reserva Orçamentária - Bem Es tar Social -

13 º Salario .. .... . .... . . .. ..... . . ... . . . . . . . . .... . 

3603- 2-3260 . 81 - Fundo de Reserva Orçamentária - Bem Estar Social -

Reajustamento e reclassificação de Pessoal •. ••.•• 

4304-2-4110 .94 - Obras PÚblicas -

4304-6-4110 .94 - Obras PÚblicas 

Serviços Urbanos 

Serviços Urbanos 

.. .... ..... ... 

.. .. ... .. .... . 

1 .713 .0DQ,OO 

0 ,00 

20 . 385 . 377 ,00 

20 . 381 . 523, 00 

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

bro de 1974 . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 31 de outu-

· . ./ r~ ·;> . ./ 
Sérgio Sobral áe Oliveira 

Prefei to Municipa l 

Registr ado e publicado no Gabinete do Prefeito aos t rinta 

e hum dias do mes de outubro do ano de mil novecentos e setenta e 
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